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Guapirama – Paraná

ERRATA a Resolução nº 001/2025 CMDI - Conselho Municipal dos direitos
da Pessoa Idosa. Publicado em 15 de maio de 2025.

Onde se lê:
Súmula: Dispõe  sobre  a  composição  da  Comissão  Organizadora  da  II
Conferência  Municipal  do  Direito  da  Pessoa  Idosa,  do  Município  de

Guapirama, Estado do Paraná.

Leia-se:
Súmula: Dispõe  sobre  a  composição  da  Comissão  Organizadora  da  V
Conferência  Municipal  do  Direito  da  Pessoa  Idosa,  do  Município  de

Guapirama, Estado do Paraná.

Onde se lê:
Art.  1º  Aprovar  a  criação  da  Comissão  Organizadora  da  II  Conferência
Municipal do Direito da Pessoa Idosa, do Município de Guapirama, Estado do

Paraná.

Leia-se:
Art.  1º  Aprovar  a  criação  da  Comissão  Organizadora  da  V  Conferência
Municipal do Direito da Pessoa Idosa, do Município de Guapirama, Estado do

Paraná.

Esta ERRATA entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapirama, 10 de junho de 2025.

                             

__________________________________________________
Jacira Correa Marques

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa                             
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